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ATO LEG¡SLATIVO NO OO1. DE 20 DE JANEIRO DE 2026..

"Aplica em inteiro teor o Artigo 20 da Resolução no. 01 de 0710212017".

FERNANDO FACHIN FRANZOTI, Presidente da Câmara Municipal de Tabapuå,
Estado de Såo Paulo, usando de suas atribuiçöes legais e regimentais, com base no Artigo 20 da
Resoluçäo no. 01 de 0710212017,

Considerando o índice Nacional de Preços ao Consumidor- INPC, acumulado nos
últimos 12 meses, de janeiro de 2O25 à dezembro de 2A25, em 3,90%;

RESOLVE:

Artigo 1o - Fica fixado em R$ 756,27 (setecentos e cinquenta seis Reais e vinte e
sete Centavos), o valor mensal do auxílio-alimentaçåo de cada servidor do legislativo,
independentemente da natureza do seu vínculo funcional.-

Artigo 2o - Este Ato Legislativo entrará em vigor na data de sua publicaçäo, com
efeitos retroativos a partir de 1o de janeiro de 2026.-

Câmara Municipal de Tabapuã-SP, 20 de janeiro de 2A26.-
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DO FACHIN F

Presidente

Registrado e publicado nesta Secretaria na data supra.-
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